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Processo Administrativo no 02.1202.005/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 006/2021 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA: 09/03/2021 
HORÁRIO: 11:00 HORAS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO 
N° 02.01042021.13.0062021 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAPINZAL DO NORTE A EMPRESA F A ROCHA 
COMERCIO EIRELI, PARA O FIM QUE 
ESPECIFICA. 

No dia 01 de abril do ano de 2021, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAPINZAL DO NORTE, CNPJ n.° 01.613.309/0001-10, localizada na Avenida Lindolfo 
Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 - CAPINZAL DO NORTE— MA, através da 

Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento, neste ato representada pela Sra. 
Lidiane Pereira da Silva, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do 
outro lado da empresa F A ROCHA COMERCIO EIRELI, localizada na Av Presidente 
Vargas, N° 322, Centro, Santo Antonio dos Lopes - MA, inscrita no CNPJ sob o n°.° 
05.988.214/0001-31, neste ato representa pela senhora Francyene Alencar Rocha De 

Sousa, portadora da Carteira de Identidade n°. 94083697-1SSP/MA e do CPF 
n0.856.171.993-15, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em 
vista o que consta no Processo Administrativo n° 02.1202.005/2021, e proposta 
apresentada, que passam a integrar este instrumento, independente de transcrição, na 
parte em que com este não conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o presente 
CONTRATO 	ADMINISTRATIVO 	DE 	FORNECIMENTO 	N° 
02.01042021.13.0062021, regido pela Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste Contrato o fornecimento de tink de internet para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com a planilha vencedora 
em conformidade com o Edital de PREGÃO PRESENCIAL n.° 006/2021, que, com seus 
anexos integram este instrumento, independente de transcrição, para todos os fins e 
efeitos legais. O presente Contrato está consubstanciando no procedimento licitatório 
realizado na forma da Lei n.° 8.666/93. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL 

2.1. O valor do presente contrato é de R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais) a ser pago 
mensalmente o valor de R$ 800,00 (oitocentos reais), em até 30 dias, após a entrega 
execução dos serviços pela CONTRATADA acompanhada da Nota Fiscal e aprovação do 
Setor competente da CONTRATANTE, conforme planilha abaixo descrita, extraída da 
proposta de preços vencedora do certame: 

ITEM Local/Setor VALOR UNIT. UNID. QUANT. TOTAL 

2 

Serviço de acesso à internet, com fornecimento e suporte 
técnico e locação de equipamentos de um link de 25Mb 
(dedicado) 	e 	interligação 	via 	Wireless 	da 	Secretaria 
Municipal de Educação. 

R$ 2.000,00 MÊS 09 R$ 18.000,00 

TOTAL R$ 18.000,00 

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as 
despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente 
incidentes sobre os materiais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇõES DA CONTRATADA 

3.1. Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da 
CONTRATADA: 

a) Garantia da disponibilidade mínima dos serviços contratados em 99% do mês; 
b) Garantia da velocidade de transmissão da banda em 100% da capacidade contratada; 
c) Garantia para solução de defeitos em até 24 (vinte e quatro) horas a partir da 
abertura do chamado técnico; 
d) Disponibilizar manutenção e gerenciamento dos equipamentos e da rede envolvida; 
e) Deverá disponibilizar através de portal, ou endereço via web, área de monitoramento 
de utilização, taxa de transmissão e de erros. Essa ferramenta deverá consolidar as 
informações em tempo real (utilização corrente) bem como gerar históricos de consumo, 
diário, semanal e mensal. 
f) Prestar o serviço, objeto desta contratação, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) 
dias por semana, durante todo o período de vigência do contrato, salvaguardados os 
casos de interrupções programadas e devidamente autorizados pela Anatel; 
g) Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa do objeto contratado, não 
podendo, sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por 
problemas de funcionamento do serviço; 
h) Submeter-se à fiscalização por parte do CONTRATANTE, acatando as determinações e 
especificações contidas neste Termo; 
i) Assumir todas as despesas relativas à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas 
ou conexas com o contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas e 
eventuais passivos, impostos, alimentação do seu pessoal, deslocamentos de 
funcionários, equipamentos de proteção individual e coletiva, tributos, seguros, taxas e 
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serviços, licenças em repartições públicas, registros, autenticações do contrato, etc., e 
ficando, ainda, para todos os efeitos legais, declarada pela contratada a inexistência de 
qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e a contratante; 
j)Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões em até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme estabelece o art. 65, da 
Lei n° 8.666/93 e alterações; 
1) Emitir Nota Fiscal de Serviços para qualquer recebimento a ser pago pela 
CONTRATANTE; 

m) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 
prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou 
prepostos, à contratante ou a terceiros; 

n) Assumir integral responsabilidade pela direção e supervisão dos trabalhos garantindo 
a execução dos serviços de acordo com as condições ajustadas; 

o) Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a 
ocorrência de qualquer fato impeditivo dos serviços; 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE 

4.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se 
compromete a: 

a) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratada, necessárias ao desenvolvimento das atividades relativas às obrigações da 
contratada. 

b) Notificar a CONTRATADA, imediatamente, acerca da ocorrência de eventuais 
irregularidades na execução dos serviços, fixando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas para sua regularização; 

c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados credenciados da CONTRATADA; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, através de um funcionário 
especialmente designado que anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com o Contrato. 

e) Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização dos serviços ora 
pactuados; 

f) Efetuar o pagamento devido nas condições estabelecidas neste termo; 
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g) Ordenar se for o caso, a imediata substituição de empregado da CONTRATADA que 
embaraçar ou dificultar a sua fiscalização; 

h) Observar para que durante toda vigência do mencionado contrato sejam mantidas 
todas as condições de habilitação e qualificação da CONTRATADA, exigíveis na licitação, 
solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com prazo de 
validade vencida; 

i) Assegurar-se da boa qualidade na prestação de serviços pela CONTRATADA 

o j) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
obrigações contratuais. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1. A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da 
assinatura deste juntamente com a ordem de execução dos serviços pelo período de 10 
(dez) meses, podendo ser o mesmo rescindido ou mesmo prorrogado consoante dispõe o 
art. 57 da Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1 O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após a 
execução dos serviços por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem 
Bancária após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que 	deverão 	ser 
discriminados os números das respectivas requisições. 

6.2 Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Educação, conforme a 
execução mensal dos serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 

7.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do 
município da seguinte dotação orçamentária: 

• Unidade Orçamentária: 020401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
• Projeto/Atividade: 12.361.0002.2006.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
• Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES  
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8.1. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a 
CONTRATADA à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela 
do objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66°h (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da 
parcela em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% 
(vinte por cento) do valor do Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE 

• poderá aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, 
nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) advertência escrita; 

b) multa de 10%  (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de 
CAPINZAL DO NORTE pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTRATADA 
cumpra as condições de reabilitação; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser 
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b". 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE 
propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, 
apresentando provas que justifiquem a proposição. 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções 
administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado 
e aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE; 

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias 
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consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou 
cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio 
da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição e até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade. 

CLÁUSULA NONA -DA RESCISÃO  
9.1. A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as 
conseqüências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Constituem motivos para rescisão de pleno direito do 
presente Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos 
termos do art. 79, do mesmo diploma legal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -  A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por 
ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e 
XVII do art. 78 da Lei n.° 8.666/93, devendo ser procedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade superior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das 
partes, sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, 
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO -  Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão 
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação 
judicial, nos seguintes casos: 
a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à 
Contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o 
pagamento do produto efetivamente entregue até a data da rescisão; 

b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base 
contratual; 

c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem 
autorização prévia e expressa da CONTRATANTE; 
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d) d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem 
designados pela CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do 
objeto; 

e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES  

10.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os 
acréscimos ou supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA —DOS SERVIÇOS 

11.1. DO FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS 

11.1..1 - Garantia da disponibilidade mínima dos serviços contratados em 99% do mês; 
11.1.2 - Garantia da velocidade de transmissão da banda em 100% da capacidade 
contratada; 
11.1.3 - Garantia para solução de defeitos em até 24 (vinte e quatro) horas a partir da 
abertura do chamado técnico; 
11.1.4 - Disponibilizar manutenção e gerenciamento dos equipamentos e da rede 
envolvida; 

11.1.5 - Deverá disponibilizar através de portal, ou endereço via web, área de 
monitoramento de utilização, taxa de transmissão e de erros. Essa ferramenta deverá 
consolidar as informações em tempo real (utilização corrente) bem como gerar históricos 
de consumo, diário, semanal e mensal; 

11.1.6 - Prestar o serviço, objeto desta contratação, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 
(sete) dias por semana, durante todo o período de vigência do contrato, salvaguardados 
os casos de interrupções programadas e devidamente autorizados pela Anatel; 

11.1.7 - Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa do objeto contratado, 
não podendo, sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por 
problemas de funcionamento do serviço; 

11.2 - Reconhecer o(s) gestor(es) que for(em) indicados pelo CONTRATANTE para 
atender(em) solicitações relativas a esta contratação, tais como habilitação, 
desabilitação, manutenção, dúvidas, esclarecimentos; 
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11.3 No ato da entrega dos serviços, a mesma será após 30 (trinta) dias, a ser entregue 
diretamente na sede das Secretarias que participam do processo, de posse da Nota de 
Empenho/Ordem de Fornecimento, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISORIO 
através da assinatura do canhoto de recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse 
ato a conferência dos serviços executados pela contratada, como a quantidade, valor 
unitário e o total dos mesmos. 

11.4. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os serviços fornecidos estão 
em desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a 
notificação por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e 
suspenso o pagamento, até que sanada a situação. 

11.5. A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, 
que será realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura 
do carimbo de "Atesto" na Nota Fiscal/Fatura. 

11.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 
solidez e segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto 
pactuado, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇõES 
FINANCEIRAS E DESCONTOS 

12.1 ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, 
o valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se 
referia até a data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor 
Amplo— IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com 
vigência a partir da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

12.2 COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS 
No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser 
descontado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data 
do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, 
mediante aplicação da seguinte fórmula: 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
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IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com 
vigência a partir da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCAL DE CONTRATO 

13.1 A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, 
conforme o caso, o qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos e 
a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma, 
conforme Artigo 58, inciso III, c/c Artigo 67, §§ 10  e 20  da Lei 8.666/93. 

13.2. Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n° 
8.666/93, que versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos 
celebrados com a Administração Pública. 

13.3 Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos 
Administrativos, conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

14.1 Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n° 
8.666, de 21/06/1993, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação 
das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRAÇÃOI CESSÃO OU 
TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

15.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste 
Contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata 
rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITAÇÃO 

16.1. A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES 



ç 	i OQ /?O 
CAPM2EM 	PROr NDIVIINISTRATIVO 

DO NORTE 

Capir..zalde todos nós 	 FLS 	 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE RUBRICA 

Avenida Lindolfo Flório, sln° - Vista Alegre 
Capinzal do Norte - Maranhão 

CNPJ: 01.613.309/0001-10 

17.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só 
produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de 
registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICACÃO 

18.1 O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa 
oficial, obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/1993, 
sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

19.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, Lei Federal n° 
10.520/2012, Decreto Municipal no 002/2018 e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO  

20.10 presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2021 e 
à proposta vencedora, conforme exposto no inciso XI do artigo 55 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

21.1. A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a 
CONTRATANTE, ou terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da 
CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de outras combinações 
contratuais ou legais, a que estiver sujeita. 

• CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO 

22.1. Fica eleito o foro da Cidade de SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 
dúvidas ou litígios oriundos da execução deste Contrato. 

22.2.E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é 
lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e 
achado conforme, é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

Capinzal do Norte- MA, em 01 de abril de 2021. 

o 

PREFEiTURA DE 



PREFETT1JRA DE 

DO NORTE 
Capir74 de todos r.ós 

CPF O7 

a 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lmdolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE— MA 
LIDIANE PEREIRA DA SILVA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
CONTRATANTE 

F' ROCHA .IMERCIO EIRELI - ME 
CNPJ: 05.988.21410001-31 
REPRESENTANTE: FRANCYENE ALENCAR ROCHA DE SOUSA 
RG No. 94083697-1SSPIMA E CPFN°.856.171.993-15 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

oflOL. DL)/2))(  
P'C' NOMINISTRATIVO 
FLS 	 
RUBRICA 	'c_- 
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roduto/Serviço 	 Marca 
	

Valor Unitário 
	

Quantidade 
arimbo automatico n° io 2,7x1,00 cm 36,720000 64,00 

DARIO Ç)FICIAI - M DOS MUNICIPIOS 

Empresa: B R LOPES DA SILVA GRAFICA E COMUNICACAO VISUAL - ME.CNPJ: 19.367.102/0001-7. 
V DMINISTRATIVO 

Valor Global: 3.024,00. 	 FLS 

   

Jo  
16400 

   

[Produto/Serviço
carimbo automatico n° 20 3,8x1,4cm 

Marca Valor Unitário 

   

   

Imprimax 47,250000 

   

       

Lote 161: carimbo automatico n° 10 2,7x1,00 cm. 
Participação Licitante - Participação Exclusiva MEJEPP/COOP 

Empresa: B R LOPES DA SILVA GRÁFICA E COMUNICACAO VISUAL - ME,CNPJ: 19.367.102/0001-78. 
Valor Global: 2350,08. 

Lote 162: Requisição de Material c/100 fis 50x02 vias formato 16x22cm papel ap 56g.. 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: B R LOPES DA SILVA GRAFICA E COMUNICACAO VISUAL - ME. CNPJ: 19.367.102/0001-78. 
Valor Global: 83,84. 

IProduto/Serviço Marca Valor Unitário Quantidade 
e quisição de Material c/100 fis 50x02 vias formato 
6x22cm papel ap 56g. Imprimax 5,240000 16,00 

CAPINZAL DO NORTE(MA), 25 de maio de 2021 

LUCIANO ALVES ALENCAR 
Pregoeiro 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador: d4127d6fbac81  eec3ce2l 925eb043ee1 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
FORNECIMENTO N 001.01042021.13.0062021. PREGÃO 

PRESENCIAL: N 00612021 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE FORNECIMENTO N2  001.01042021.13.0062021. PREGÃO 
PRESENCIAL: N° 006/2021. CONTRATANTE: Prefeitura 

Sunicipal de Capinzal do Norte, CNPJ n. 01.613.309/0001-10, 
calizada na Avenida Lindolfo Flório, s/n - Vista Alegre - 

CAPINZAL DO NORTE - MÁ, através da Secretaria Municipal 
de Finanças e Planejamento. OBJETO: fornecimento de link de 
internet, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Administração. DATA DA ASSINATURA: 01/04/2021 
CONTRATADO: FRANCYENE ALENCAR ROCHA DE SOUSA 
EIRELI, CNPJ n. 35.849.239/0001-15, com sede na Av. 
Presidente Vargas, n° 322, Centro, Santo Antonio dos Lopes - 
MA REPRESENTANTE: Francyene Alencar Rocha de Sousa 
portador do RG n°. 000094083697-1 SSPMA e CPF no. 
856.171.993-15 VALOR DO CONTRATO: R$ 10.800,00 (Dez 
mil e oitocentos reais) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade 
Orçamentária: 020301 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO; Projeto/Atividade: 04.122.0002.2004.0000 - 
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO; Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica VIGÊNCIA: 
31/12/2021. BASE LEGAL: Lei Federal n 8.666/93 e 
alterações. Lidiane Pereira da Silva - Secretária Municipal de 
Finanças e Planejamento 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador: 63c51 d6ffb44c23ff5a6d8cf5f3b0696 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
FORNECIMENTO NÇÈ 002.01042021.13.0062021. PREGÃO 

PRESENCIAL: N 006/2021 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE FORNECIMENTO N 002.01042021.13.0062021. PREGÃO 
PRESENCIAL: N 006/2021. CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Capinzal do Norte. CNPJ n.9  01.613.309/0001-10, 
localizada na Avenida Lindolfo Flório, s/n9  - Vista Alegre - 
CAPINZAL DO NORTE - MA, através da Secretaria Municipal 
de Finanças e Planejamento. OBJETO: fornecimento de link de 
internet, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação. DATA DA ASSINATURA: 01/04/2021 
CONTRATADO: FRANCYENE ALENCAR ROCHA DE SOUSA 
EIRELI, CNPJ n. 35.849.239/0001-15, com sede na Av. 
Presidente Vargas, n° 322, Centro, Santo Antonio dos Lopes - 
MA REPRESENTANTE: Francyene Alencar Rocha de Sousa 
portador do RG n°. 000094083697-1 SSPMA e CPF n o . 
856.171.993-15 VALOR DO CONTRATO: R$ 18.000,00 
(Dezoito mil reais) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade 
Orçamentária: 020401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; Projeto/Atividade: 12.361.0002.2006.0000 - 
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO; Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica VIGÊNCIA: 
31/12/2021. BASE LEGAL: Lei Federal n 8.666/93 e 
alterações. Lidiane Pereira da Silva - Secretária Municipal de 
Finanças e Planejamento 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identi 
	

8b8a 77c3e 74051 eecü8 

A- 

a Ç.EPTIADD DIGDALMENTE 
E 1CM (APIMBQ DE li MPD 

4 
www.fameni.org.br  

Imprimax 

208/280 



DIA RIO OFICIAL M DOS MUNICIPIOS 

  

SãO LUÍS, SEGUNDA '' 14 DE JUNHO DE 2021 * ANO XV * Nu 2620 

1~7x6 W#1w-V#PA 

 

edição N2  2611, segunda-feira, 31 de maio de 2021, página 208. 
ONDE LEU-SE: CONTRATADO: FRANCYENE ALENCAR 
ROCHA DE SOUSA EIRELI, CNPJ n.2  35.849.239/0001-15 
LEIA-SE: CONTRATADO: F. A. ROCHA COMERCIO EIRELI - 
ME, CNPJ: 05.988.214/0001-31. As demais informações estão 
corretas 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador: 9 7cc91 4326dbcd 761 88bc6f8ab21 63b2 

ERRATA EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 4 
FORNECIMENTO Nu 002.01042021.13.0062021 

informa a todos que 
ADMINISTRATIVO D ORNECIMENTO N 
001.01042021.13.0062021 1 	iiltante da PREGÃO 
PRESENCIAL N° 00612021, PogUo JORN1 OFICIAL 
DOS MUNICIPIOS DO ESTAD 	 NHÃ CMTM.) na 
edição Nu 2611, segunda-feira. 31 de maio de 2021, página 209. 

ONDE LEU-SE: CONTRATADO: CONTRATADO: FRANCYENE 
ALENCAR ROCHA DE SOUSA EIRELI, CNPJ n. 
35.849.239/0001-15 

LEIA-SE: CONTRATADO: F. A. ROCHA COMERCIO EIRELI - 
ME, CNPJ: 05.988.214/0001-31. As demais informações estão 
corretas 

ERRATA EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N 
002.01042021.13.0062021. PREGÃO PRESENCIAL: N9  
006/2021. A Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte- MA, 
informa a todos que EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N 
001.01042021.13.0062021, resultante da PREGÃO 
PRESENCIAL N° 006/2021, divulgado no JORNAL OFICIAL 
DOS MUNICIPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO (FAMEM) na 

ição NO 2611, segunda-feira, 31 de maio de 2021. página 208. 
DE LEU-SE: CONTRATADO: CONTRATADO: FRANCYENE 

ALENCAR ROCHA DE SOUSA EIRELI, CNPJ n. 
35.849.2 39/0001-15 

LEIA-SE: CONTRATADO: F. A. ROCHA COMERCIO EIRELI - 
ME, CNPJ: 05.988.214/0001-31. As demais informações estão 
corretas 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador: 2b41 dl 3260ee46c51 92a4,t3c40c891 73 

ERRATA EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
FORNECIMENTO NO 003.01042021.13.0062021 

ERRATA EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N 
003.01042021.13.0062021. PREGÃO PRESENCIAL: N 
006/2021. A Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte- MA, 
informa a todos que EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N .1.01042021.13.0062021, resultante da PREGÃO 

ESENCIAL N 006/2021, divulgado no JORNAL OFICIAL 
DOS MUNICÏPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO (FAMEM) na 
edição NO 2611, segunda-feira, 31 de maio de 2021, página 209. 

ONDE LEU-SE: CONTRATADO: CONTRATADO: FRANCYENE 
ALENCAR ROCHA DE SOUSA EIRELI, CNPJ 09 

35.849.239/0001-1 5 

LEIA-SE: CONTRATADO: F. A. ROCHA COMERCIO EIRELI - 
ME, CNPJ: 05.988.214/0001-31. As demais informações estão 
corretas 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador: 628bd3e1 cfc8a3 771 Bfd4c32be4bdab 7 

ERRATA EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
FORNECIMENTO Nu 004.01042021.13.0062021 

ERRATA EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N 
004.01042021.13.0062021. PREGÃO PRESENCIAL: N 
006/2021. A Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte- MÁ, 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador: 8b1 O65becc5dO4733ccb74cb6feblblf 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
FORNECIMENTO NO 001.02062021.13.0112021. P.P. - 

SRP: NO 01112021 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE FORNECIMENTO N' 001.02062021.13.0112021. PREGÃO 
PRESENCIAL - SRP: NO 011/2 021. CONTRATANTE: 
Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte, CNPJ n. 
01.613.309/0001-10, localizada na Avenida Lindolfo Flório, 5/0Q 
- Vista Alegre - CAPINZAL DO NORTE - MA, através da 
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento. OBJETO: 
fornecimento de gases medicinais e cilindros para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. DATA DA 
ASSINATURA: 02/0612021 CONTRATADO: ANTONIO L. DE 
SOUSA - COMERCIO - ME, inscrita no CNPJ sob o n. 
00.495.543/0001-27, com sede na Avenida Tancredo Neves, a° 
1186, Vila Militar, Presidente Dutra - MA REPRESENTANTE: 
ANTÔNIO LOPES DE SOUSA CPF: 226.081.173-68 e RG N 

026286072003-7 VALOR DO CONTRATO: R$ 51.700,00 
(Cinquenta e um mil e setecentos reais) DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 02 - FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE; Projeto/Atividade: 
10.302.0014.2023.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - F.M.S.; Natureza da 
Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo VIGÊNCIA: 
31/12/2021. BASE LEGAL: Lei Federal nu  8.666/93 e 
alterações. Lidiane Pereira da Silva - Secretária Municipal de 
Finanças e Planejamento 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador: 1 bOaO5fa3d68004f31d9e2deaa2de96c 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO NO 006/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 006/2021 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N 
006/2021 
PROCESSO Nu 02.06.048/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Aos 06 dias do mês de maio de 2021, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ESTREITO, com sede no Avenida Chico 
Brito, n° 902 - Centro CEP: 65.975-000 ESTREITO/MA, inscrito 
no CNPJ sob o nu 07.070.873/0001-10, neste ato representado 
por PAULO ROBERTO DE LIRA DANDA, SECRETARIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E GESTÃO, 
portador da Cédula de Identidade n90443838320126 

a 	 www.famern.org.br 	 46/78 


